
 

 

DECRETO N.º 43.372, DE 17/01/2023. 

 

SUPLEMENTA DESPESA PREVISTA NO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCICIO DE 2023. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 

QUE LHE CONFERE A LEI N.º 4.566/2022; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto crédito suplementar a importância de R$ 2.005.858,51 (dois 

milhões e cinco mil e oitocentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e um centavos) nas dotações 

descritas a seguir: 

 

Dotação 950  

Unidade Orçamentária 18.01.00 SECRETARIA DE SUPRIMENTOS 

Classificação Funcional 04.122.0011.2022 Administração e Manutenção da Unidade  

Categoria Econômica 3.3.90.92.00 DESP DE EXERC ANTERIORES  

Vínculo 1.500.0000.0000 RECURSOS ORDINÁRIOS - EXERCÍCIO CORRENTE 

Valor 1.332,00  

Dotação 1219  

Unidade Orçamentária 25.02.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Classificação Funcional 10.301.0017.1043 Construção, Reforma, Ampliação e Aquisição de equipamentos 

Categoria Econômica 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES  

Vínculo 2.001.0000.0000 RECURSOS ORDINÁRIOS - EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Valor 1.682.892,57  

Dotação 1219  

Unidade Orçamentária 25.02.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Classificação Funcional 10.301.0017.1043 Construção, Reforma, Ampliação e Aquisição de equipamentos 

Categoria Econômica 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES  

Vínculo 2.659.0000.0000 OUTROS RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE 

Valor 321.633,94  

Total 2.005.858,51  

 

Art. 2º Para cobertura das suplementações relacionadas no artigo anterior, será 

utilizado recursos de anulação parcial de dotação e parte do superávit financeiro do exercício de 

2022, conforme demonstrado a seguir: 

 

Dotação 947  

Unidade Orçamentária 18.01.00 SECRETARIA DE SUPRIMENTOS 

Classificação Funcional 04.122.0046.2149 Gerência de Despesa Essenciais dos Vários Setores  

Categoria Econômica 3.3.90.39.00 OUTROS SERV TERC PES.JURIDICA  
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Vínculo 1.500.0000.0000 RECURSOS ORDINÁRIOS - EXERCÍCIO CORRENTE 

Valor 1.332,00  

Total Anulações 1.332,00  

Superávit Financeiro 2.004.526,51  

Total 2.005.858,51  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 17 de janeiro de 2023. 

 

 

CARLOS ALBERTO LOUREIRO VIEIRA 

Prefeito Municipal 

(Em exercício) 
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